
 

 

COMUNICADO AO MERCADO REFERENTE À OFERTA PÚBLICA DE 

DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 

SÉRIE ÚNICA DA 17ª EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

 

Companhia Aberta - CVM nº 21741 

CNPJ nº 10.753.164/0001-43 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3° andar, conjunto 32, Pinheiros 

CEP 05419-001 São Paulo - SP 

 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 

 

 

 

UNIDAS AGRO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. 

no valor total, inicialmente, de  
R$ 125.000.000,00 

(cento e vinte e cinco milhões de reais) 

 

Classificação de Risco preliminar dos CRA: “brAAA”.  

atribuído pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda. 

 

CÓDIGO ISIN DOS CRA: BRECOACRA4F9 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

companhia securitizadora com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Pedroso de Morais, 

nº 1.553, 3° andar, conj. 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora”), em 

conjunto com o BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 105, 37º andar, Centro, CEP 20031-923, inscrita no CNPJ sob 

o nº 24.933.830/0001-30, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder” ou 

“BB BI”), e a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

endereço na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre 

Sul, 25º ao 30º andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 

(“Coordenador” ou “XP Investimentos” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os 

“Coordenadores”), vêm, em continuação ao Aviso ao Mercado divulgado em 05 de novembro de 

2019 e ao Comunicado ao Mercado divulgado em 12 de novembro de 2019, em referência à 

distribuição pública de125.000 (cento e vinte e cinco mil) certificados de recebíveis do agronegócio 

da 17ª (décima sétima) emissão da Emissora (“CRA”), lastreados em direitos creditórios do 

agronegócio representados por certificado de direitos creditórios do agronegócio -CDCA emitidos 

pela UNIDAS AGRO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 

de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua Henrique Cabral, 19, São Luiz – MG, CEP 31.270-

760, inscrita no CNPJ sob o nº 00.453.246/0001-19 (“Devedora”)em favor da Emissora, nos termos 



 

da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004 (“CDCA”), a ser realizada em conformidade com a 

Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução CVM 

nº 400”, respectivamente), comunicam que foi concluído, nesta data, o Procedimento de Bookbuilding, 

organizado pelo Coordenador Líder, por meio da coleta de intenções de investimento, no âmbito da 

Oferta, tendo sido definido que: (i) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, ou seu saldo, 

conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 108% (cento e oito por cento) da 

variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, 

conforme previsto na Cláusula 5.2 do Termo de Securitização, os quais serão pagos semestralmente, a 

cada Data de Pagamento de Remuneração dos CRA, a partir da Primeira Data de Integralização ou da 

última Data de Pagamento de Remuneração, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento de 

Remuneração de cada uma das parcelas de juros dos CRA, o que ocorrer por último, sendo o primeiro 

pagamento em 15 de junho de 2020; e (ii) serão emitidos 125.000 (cento e vinte e cinco mil) CRA, 

totalizando o valor total de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), sendo certo que 

não foi exercida a Opção de Lote Adicional, nos termos e limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 

2º, da Instrução CVM nº 400. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado também 

mediante a divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 

nº 400, conforme cronograma constante do Prospecto Preliminar.  

 

Os termos iniciados em letras maiúsculas no presente Comunicado ao Mercado que não estejam aqui 

definidos terão o significado a eles atribuído no Prospecto Preliminar da Oferta, a ser oportunamente 

divulgado aos Investidores nos websites indicados nos Documentos da Oferta, devidamente 

atualizado com os resultados do Procedimento de Bookbuilding. 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES  

 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de agente fiduciário da Emissão e 

representante dos Titulares de CRA é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nº 2.277, 2º andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. Os potenciais Investidores 

poderão ser atendidos por meio do telefone (11) 3030-7177, por meio do website www.vortxbr.com, 

ou por meio do e-mail agentefiduciario@vortxbr.com/custodiante@vortxbr.com / 

escriturador@vortxbr.com. Para fins do parágrafo terceiro, do artigo 6º, da Instrução CVM nº 583, 

de 20 de dezembro de 2016, o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões de 

valores mobiliários da Emissora, conforme indicadas na cláusula 9.2 do Termo de Securitização e na 

Seção “Agente Fiduciário” do Prospecto Preliminar, disponível para acesso nos websites da Emissora, 

do Coordenador Líder, da CVM e da B3 indicados nos Documentos da Oferta. 

 

A instituição financeira contratada para prestação de serviços de custodiante e escriturador dos CRA 

é a SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA, instituição devidamente autorizada 

para esse fim pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 717, 10º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.657.675/0001-86, responsável pelos serviços de escrituração dos CRA e pela guarda do CDCA, 

do Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos, nos termos do artigo 15 da Instrução da 

CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, conforme alterada e do artigo 39 da Lei nº 11.076, de 30 de 

dezembro de 2004, conforme alterada. Os potenciais Investidores poderão ser atendidos por meio do 

telefone (11) 3048-9900, por meio do website http://slw.com.br/, ou por meio do e-mail 

fiduciario@slw.com.br. 

 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ 

EM SEUS INVESTIMENTOS. 



 

 

AS INFORMAÇÕES DESTE COMUNICADO AO MERCADO ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E COM O PROSPECTO 

PRELIMINAR, MAS NÃO OS SUBSTITUEM.  

 

LEIA ATENTAMENTE O TERMO DE SECURITIZAÇÃO, O FORMULÁRIO DE 

REFERÊNCIA DA EMISSORA E O PROSPECTO PRELIMINAR ANTES DE ACEITAR A 

OFERTA, ESPECIALMENE AS SEÇÕES "FATORES DE RISCO" DO PROSPECTO 

PRELIMINAR E SEÇÕES "FATORES DE RISCO" E "RISCO DE MERCADO" NOS 

ITENS 4.1 E 4.2 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA PARA ANÁLISE 

DOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR 

NOS CRA. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA BEM COMO SOBRE OS CRA A 

SEREM DISTRIBUÍDOS. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2019 

 

 

 


